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Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao
Senhor João José dos Santos Filho.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

        Art. 1º Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor João José dos Santos Filho.

        Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua  publicação.

JUSTIFICATIVA

João José dos Santos Filho, 51 anos, é vendedor ambulante há 30 anos e atualmente vende bilhetes de
loteria. Casado com Surama Ribeiro há 24 anos também deficiente visual, é pai de 2 filhos, Alisson de 21
anos e Alef de 20 anos.

Joãozinho Cego como é conhecido, é natural da cidade de Cícero Dantas - Bahia, ele é o primeiro suplente
de vereador da coligação "Unidos pelo desenvolvimento", empossado no dia 3 de novembro de 2014
assumindo a vaga do vereador cassado Chocolate (SD) na Câmara Municipal de Barra do Garças.

Nas eleições de 2012, Joãozinho Cego (PMDB) obteve 405 votos ficando na primeira suplência da coligação.
Além disso o vereador é o primeiro parlamentar do Estado de Mato Grosso com deficiência visual.

O vereador Joãozinho Cego (PMDB) chegou em Barra do Garças no ano de 1963 com seus pais, que
procuravam melhorar de vida na nova cidade.

Determinado venceu preconceitos e dominou certas técnicas, estudou Braille, aprendeu a tocar violão e jogar
dominó, práticas que o estimulam a estar sempre atualizado.

Em seu primeiro mandato como vereador, Joãozinho Cego tem como bandeira a luta pelo direito dos
portadores de necessidades especiais, buscando elaborar leis que melhorem a qualidade de vida dos
deficientes físicos na cidade.

1



Projeto de resolução - xrsfye33

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Desse modo, requer-se a aprovação desta proposição como forma de homenagem, congratulações e
gratidão que este Poder Legislativo tem por este nobre cidadão.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 31 de Outubro de 2023

 

Moacir Couto
Deputado Estadual
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